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18.3. O pagamento da primeira futura estará condicionado à apresentação da Anotação de
Responsabilidade Técnica ART e das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias e do
recolhirrento do FGTS de todos os prestado'es de serviço vinculados ao contrato. As demais faturas
estarão condicionadas apenas aos recolhimentos das contribuições acima citadas

18.4. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diremos na fatura
mensal

18.5. A EFHPRESA CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas rresmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% jvlnte e cinco por centos do valor
inicialdo Contrato

18.6. 1vlediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentualsuper or a 25%
jvinte e cinco por cento) do valor iniciando Contrato

18.7. Os pagamentos serão realizados de acordo con' o cronograma de desembolso máximo. em
conformidade com a disponibilidade de recursos. constantes do cronograma físico e f nanceiro

8.8. Quanto às obrigações previdenciárias, o l-município de Tialguá aplicará, se couber, o art. 31 da
Lei n' 8.212/'91 c 'c a Lei n' 9.711/98. e Instrução Normativa \.IF.'RFB n'. 971.'2009 e art. 6' da l.cedida
Provisória Ro. 477/2008.

18.9. Os acréscimos ou suoressões que se fizerem necessários não excederão aos limites
estabelecidos ro $ 1' do Artigo 65 da Leln' 8.666/93.

18.10. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na
)lani ha orlgiral. estes deverão ser objeto de pré'.'io termo aditivo. de/idaruente justificado pelo gestor
do contrato, e aceita a justificativa pelo Secretário da Pasta Contratante. a seu critério exclusivo. O
cumprimento de tais formalidades se constitui condição s/r?e qua rlorl para o respectivo pagamento.

18.11. Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia da
Contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo sua execução observar os seguintes
nortes

al Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando
se o deságlo entre o preço global orçado pela Contratante e o preço global da proposta
vencedora. o chamado fator "k"

ól Em relação aos serviços extras não tabelados. a proposta de preços da contratada deverá
)bservar a mesma taxa ae bonificação e de despesas indiretas IBDll verificada na proposta de
preços vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas {orerr ace tas peia Contratar'te.
os serviços poderão ser realizados. Deverá a Contratante. ainda. proceder a estudos que
demonstren' a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no mercado

8.12. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários
constantes da proposta /encedora e somente poderão ser realizados após específica e
circunstanciada autorização da Contratante e mediante a formalização de termo aditivo. devendo-se
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aferir. inclusive, se os acréscimos solicitados pela Contratada redundaram ou não de eventunlerro d
prometo, de made a se observarem regras protetivas do erário

18.13. E condição contratual e dos decorrentes pagamerltos, a verificação da manutenção das
condições de habilitação da contratada. inclusive quanto

a) Existência de qualquer débito para com a Prefeitura de Tlalguá, até que seja efetivamente
pago ou descontado de eventuais créditos que a contratada tenha perante a Prefeitura
lvlunicipal de Tianguá

ól Existência de débitos de obrigações trabalhistas. inclusive contribuições previderciátias e
depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato. até a sua
regularização perante os órgãos competentes
cl Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal. estadua e
municipal

18.14. A Prefeitura Municipal de Tianguá poderá custar o pagamento da nota fiscal/natura: nos
seguintes casos:

a) Paralisação injustificada dos serviços por parte da contratada, até o seu reinício;
b) Execução defeituosa dos serviços até que sejan' refeitos oi rega'idos
cl Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no
detalhamento de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção dos

dl Não atendimento de qualquer obrigação ccntratuai ou exigências da F scalização
valores

19.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

19.1 A concessão de reajuste será avaliada segundo os termos da Lei Federaln'. 8.666/'93, Lei
Federal n'. 9.069/95, Lei Federal n'. lO.192/01. normas gerais da União para os contratos
administ'atlvos, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na
consecução do objeto contratual

19 2. Ultrapassados 12 (dozel meses da data limite para apresentação da proposta. excluída a
responsabildade da contratada proponente pelo retardamento da execução do objeto contratual. os
preços poderão ser reajustadas, em periodicidade anual.

19.3. As planilhas de composição de custos que definem os preços unitários dos serviços objeto do
contrato devem contemplar, separadamente, os custos relativos à remuneração de mão de obra.
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários (montante "A"l e. os custos relativos aos insumos e
demais itens que co'npõen' a resogctiva olanllfa de composição jmontante "B"l

19.4. O montante "A", discriminando os custos relativos à remuneração de mão-de-obra, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários. poderá ser reajustado no mesmo period) e percentual, fixados
na norma coletiva de trabalho da categoria de maior rele'.'anciã de desembolso dos serviços. jdissidio
coletivo devidamente registrado no Ministério do Trabalhos Guio percentual não poderá exceder o
percentualde variação aplicado sobre o salário mínimo nacionaldo mesmo períodos
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19.5. O montante "B", que abrangerá os demais itens de composição dos custos ut\i+ários, relativos
aos custos de nsumos e den'ais itens que compõem a respectiva planilha de custos, será reajustado
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. desde que observado o Interregno rrínirno de 12 (doze) meses: a contar da data da
apresentação da proposta. conforme fórmula a seguir:

R : V (Im - lo}

onde

R : valor do reajustamento;
V = valor a ser reajustado=
lo = índice de reajuste do mês anterior a data limite para apresentação da
Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço.

Proposta de Preços

19.6 piando ocorrer atraso ra execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da licitante
vencedora: o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os prazos de entrega do objeto
definidos neste Instrumento

19.7. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada. o reajustamento será calculado
somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida

19.8. No casa de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será diminuído ou
acresc do de compensação e aalcu ado pela aplicação do IPCA do mês do evento. apurados desde a
data prevista para tanto, até a data de sua efetivação, calculada p/o rara fempore d;e: sobre o valor da
Nota Fiscal/Futura

19.9. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompido no caso de ircorreções
nos documentos de cobrança. reiniciando-se a contagem após sanadas as irregularidades pela
Contra fada .

20.0. DA GARANTIA CONTRATUAL

20 1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução do contrato em até de 05 jcinco) dias
úteis contados da assinatura do instrumento contratual. em in'poítância equi'/atente a 5.0'f) (c nco
por cento) do valor globaldo contrato, devendo ter prazo de validade igualou superior ao prazo da
execução cio serviço em qualquer das modalidades a seguir indicadas:
al Caução em dirhe ro ou título da divida pública
b) Seguro-garantia; ou
cl Fiança bancária

20.2. A garantia menu onada surgirá para o fielcumprimento do contrato. respocldendo Inclusive pelas
multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer
obrigação. a :ontratada deverá proceder a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (trêsl dias
úteis. cortados aa data em que far notificado
20.3. A garantia de execução será devolvida através de requerln'ente da CONTRATADA. mediante a
apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos serviços.
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20.4. Caso a CONTRATA.DA apresente a garant a por meio de fiança bancária deverá uti azar o modelo
em Anexo ao edital

20.5. A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor do P,município de Tianguá-CE. através de
depósito bancário err conta oportunamente indicada pela administração municipalcontratante

2CI.6. Na hipótese de garantia ser prestada em cheque, esta apenas será considerada após a
compensação deste

21.0. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas. cometimento de falta ou ilícito administrativo a
EhlPRESA CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas a seguir elencadas, assegurado o
direito de defesa prévia através do devido processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade
civile criminalcabível, observado, em qualquer hipótese. o disposto no artigo 412 do Código Civil

Advertência, por escrito;
l,' alta: conforme prevista neste Edita

111 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar corri a
Administração. po' orãzo não superior a 32jdoisl anos
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicas
V - Rescisão contratual, com multa de 2,0%jdois por cento), calculada sobre o valor total do contrato
sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente.

21.2. O descumprimento do prazo na imolantação dos serviços bem como por infringêrcia das
obrigações contratuais ensejará a aplicação de multa moratória, na seguinte forma:

21.2.1. r.lura diária no valer equipa farte a 0,01% jum certésin'o por centos dc velar globaldo contrato
por cada dia de atraso na implantação dos serviçosl

21.3 A ErvlPRES.q CONTRATADA terá um prazo máximo de 05jcincol dias consecutivos para efetuar
sua defesa, no que Ihe achar pertinente, após o recebimento da multa

21.4 - Após entrega da defesa autuação, caberá ao Secretário de Turismo e Meio Ambiente: em última
instância administrativa, a decisão de manter ou não a penalidade imposta:

21.5 - A aplicação das multas será de competência da P.hl T, através da Secretaria Municipalde luleio
Ambiente e Turismo

21.6 - As infrações cometidas, aos domingos e ferradas: serão aplicadas com os mesmos valores de
dias úteis
21.7 - Independentemente da aplicação do disposto nos subitens anteriores. a EF.'PRESA
CONTRATADA estará sujeita, ainda. às demais penalidades previstas neste edital, bem como na
edis ação pertinente
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22.0. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

22.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais:
berr como as normas constantes nas Especificações Técnicas do Anexo 1 - Prometo E3ásico deste
Edital. respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução totalou parcial

22.2. A fiscalização será exercida no interesse da P.hl.T e não exclui nem reduz a responsabilidade da
EMPRESA CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. e, na ocorrência
não implica corresponsabilidade Jo Poder Püb íco ou de seus agentes e prefostos

22.3. A P.M.T se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados: se em
desacordo com o Contrato

22.4. A execução dos serviços contratados obedecerá às normas constantes do Plano Executivo dos
Serviços aprovado pela P.M.T: bem como disposições técnicas constantes deste editar e demo s
anexos

22.5. A El\'PRESA CONTRATADA lançará na nota fiscal as especificações dos serviços executados
de modo idêntico àquelas constantes do Boletim de Medição.

22.6. Quando não atendida nas solicitações de correções de serviços, a P.l\4.T reservasse o direita de
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste prometo básico. determinar a suspensão do
serviço executado em desconformidade com o contrato.

23.0. DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. A Contratada poderá subempreitar parte dos serviços, desde que autorizada pelo Contratante
conforme exigências

23.2. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em Qualquer sltiação. a Contratada é a Única e integral responso'/el pelo
fornecimento globaldo objeto

23.3. Em hi)(5tese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do Contratante com as
subcontratados

23.4. O Contratante reserva-se o direito de vetar a ut lização de subcontrataaas por razões técnicas ou
administrativas

24.0. RESCISÃO CONTRATUAL

24.1. Constituem motivos pa'a a rescisão da contrato os casos relacionados no art. 78 da .ei Federa
n' 8 666/93. e suas alterações

24.2. Na hipótese de rescisão contratualnas formas previstas nos incisos la XI. art. 78, da Lei Federal
n' 8.666/93, e suas alterações, terá a contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços
;orretarrente executados. :':(l
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24.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xlla XVlldo art. 78 da Lei Federaln' 8.666/93
sem que haja culpa da contratada. será esta ressarcida dos prejuízos regularrrente compro'-'idos aue
houver sofrido.

24.4. Fica garantida a defesa prévia da Contratada, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no
prazo de 5 (cincos dias Úteis, contados da intimação do ato

25.0. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

25.1. A efetlva participação da proponente na presente licitação, implicará no seu pleno acordo e
aceitação de todos os termos deste Edital;

25.1. A elaboração da Minuta do contrato Administrativo, deverá também contemplar, todas as
cláusulas contidas no art. 55 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

25.2. A contratada é obrigada às suas expensas: a com)rar e manter llvrolsl de ocorrências
aprovadojsl e rubricado(sl pela Fiscalização, onde serão anotadas quaisquer alterações ou
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pela Fiscalização e pela Administração
reclamações ali não registradas.

25.3. Os funcionários da contratada deverão trabalhar com fardamento, cujo modelo será
disoonibilizado pela f scalização

25.4 Será obrigatória a adição de todas as medidas de segurança: em consonância com a Portaria n'
3.214 1978 do lç4 História do T'atalho, legislação e no'mas vigentes sobre segurança. medicina e
higiene do trabalho

25.5. A C.P.L poderá, se julgar conveniente, suspender, os trabalhos das sessões de abertura dos
envelopes. e designar nova data e localpara a continuidade dos trabalhos, que serão comunicados a
todos os licitantes

25.6. A Corrlssão Permanente de Licitação poderá também. se julgar conveniente, enviar documentos
de habilitação e propostas de preços para parecer técnico da Secretaria solicitante

25.7. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura lç-lunicipaí de Tian3uá, sito à Ab'. r.qasés l.'oito no 785 Bairro Planalto
Tianguá-CE, no horário das 08h às 17h. nos dias úteis. E nos cites: ww-.v.tce.ce.gov.br/llcitacoes e
ç'/'.v-.-/.tiangua.ce.gov.br

25.8. São componentes da Editados seguintes documentos
Anexo 1- Prometo Básico
Anexo 11- Planilhas e Composições
Anexo 111- Plantas
Anexo IV - fylodelos Padronizados
Anexo V - l#'truta Contratual
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25.9. Os interessados poderão obter Informações complementares ou esclarecimentos sobre a
icitação, enviando correspondência à Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 1'.4oises
laoita. n'. 785 - Nenê Plácido CilP: 62,327335 Tianguá CE ou ercamlnhan(lo por meio
eletrõnico. através do e-mail: licitacaocplt(Êgmail.com, dentro do prazo ed taiício: de segunda a
sexta-feira. das 8h00min às 17h00min. em até 02 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos
envelopes. A Comissão enviará cópia das respostas, Incluindo um resumo da pergunta sem identificar
a fonte, a todos os licitantes que tenham adquirido este instrumento convocatória diretamente da
Comissão Permanente de Licitação. Se, como resultante dos esclarecimentos. a Comissão
Permanente de Licitação considerar necessário modificar o edital, reabrirá o prazo conforme
especificado no item seguinte.

25 10. A solicitação de informações não motivará prorrogação da data da Licitação. salvo se a guizo d
Comissão Permanente de Licitação forem substanciais.

25.11. Durante a vigência do contrato a contratada deverá manter todas as condições de habilitação:
ncluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições
federaisr'SRF. Divida Atiça, FGTS. CND.'INSS. e outras legalmente exigíve s junto a Adrrinistração

25.12 A contratada reconhece o direito da Administração de paralisar a qualquer tempo ou suspender
a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem
qualquer indenlzação pelos materiais que rão estiverem aplicados dentro das especificações prévias
bem como sem qualquer ónus, encargos ou indenizações pelos materiais já empregados na prestação
de serviços.

25.13. A contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a
terceiros, na execução dos serviços contratados.

25.14. A contratada obriga-se a rranter constante e permanente vigilância sobre os ser'/idos
executados e a executar, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os
mesmos venham a sofrer e/ou danos e perdas causados a terceiros, obrigando-se até a entrega final
Gamo fieldepositária dos mesmos

25.15. Os serviços objeto deste Editalserão regidos pelas normas da Associação Brasileira de Normas
Técnica

25.16. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Permanente de Licitação
baseado nos termos da Lei Federaln'. 8 666/93 e suas alterações e nas norrras gerais do Direito

25.17. A CONTRATADA deve obedecer todas as exigências e informações contidas no Teimo de
Referência anexo a este edital, ao qualestá plenamente vinculada

25.18. No caso de eventualdivergência entre o Edital e seus Anexos prevalecerão as disposições do
segundo

25.19. No caso de eventuais divergências existentes no Edital e/ou em seus Anexos, quanto ao
consignado em algas smo e o disposto oor extenso. prevalecerá a disposição deste ültiruo -q
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25 20. No caso de eventuais dl'/ergênclas ras planilhas orçamentárias. entre numerários consignados
como totalizador e a soma dos respectivos unitários: prevalecerá o resultado da soma destes últimos

25 21. E competente o Foro da Co'narra de Tianguá-CE. Dará discussões de litígios decorrentes da
presente Lic tição. com renúncia a qualquer outro. ainda que mais pr vilegiado

ianguá.fCE de 2] de Agosto de 2321

T'lago l?freira Andrade e Vasconcelos
Presidente da C.P.L
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